
PREFEITURA~MUNICIPAL
DE PATR~OcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.637 DE 1(o DE ABRIL DE 2013.

DENOMINA DE "VICENTE PEREIRA

BRAGANÇA" O LOGRADOURO PÚBLICO

QUE ESPECIFICA, NO MUNICÍPIO DE

PATROCÍNIO/MG.

A Câmara Municipal de Patrocínio-MG APROVOU e o Prefeito

Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - O logradouro público, conhecido como Rua 03, situado no

bairro Nações, passa a denominar-se VICENTE PEREIRA BRAGANÇA.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG. 10 de abril de 2013.

I

~

'C ~dSl(.
~Udl~.. ampos e lquelra

.efeito Municipal

Autor: Vereador Cássio Remis Santos

ii~1iCada(o)-JomaJ'~ ....~ ...
- -" '. 04. . .. ~-:.{'~~ ..... em 0.0.1.. ... ./2013

pág. ~ e afixada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocínic
de O.e../.QJ.l2013 a .l.L/.O!-!..I2013.

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

